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PROJETO DE LEI LEGISLATIVO N° 001, DE 06 DE FEVEREIRO DE 2015.
CONCEDE REVISÃO NOS VENCIMENTOS DOS SERVIDORES DA CÂMARA DE VEREADORES DE SÃO PEDRO DO SUL, RS, E DÁ PROVIDÊNCIAS.
                      Art. 1º Concede revisão geral anual de 6,41% (seis vírgula quarenta e um por cento) e reajuste de 2,59%% (dois vírgula cinquenta e nove por cento), perfazendo o índice de 9% (nove por cento), nos vencimentos dos servidores integrantes do Quadro de Cargos em Comissão e Funções Gratificadas e do Quadro de Cargos Efetivos do Poder Legislativo de São Pedro do Sul, constantes na Lei Municipal n° 1585, de 30 de janeiro de 2006, e suas alterações.
                      Art. 2° As despesas da presente Lei correrão por conta de dotações orçamentárias próprias, constantes na Lei Municipal n° 2475, de 27 de novembro de 2014 (LOA 2015).
     Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus efeitos a contar de 01 de fevereiro de 2015.
                   Sala Fernando Ferrari, Câmara de Vereadores de São Pedro do Sul, RS, 06 (seis) de fevereiro de 2015.

 Verª. Ziânia Maria Bolzan,

Presidente.

             Ver. Fábio Polenz Parnov,                                                     Ver. Ângelo Parcianello,
                      Secretário.                                                                            Vice-Presidente.
JUSTIFICATIVA DO PROJETO DE LEI LEGISLATIVO Nº 001/2015.
Excelentíssimos Senhores Vereadores, Excelentíssimas Senhoras Vereadoras:
                     Conforme previsão do Art. 12, VII da Lei Orgânica Municipal, a MESA DIRETORA da Câmara de Vereadores apresenta à apreciação de Vossas Excelências o Projeto de Lei Legislativo n° 001/2015, de 06 de fevereiro de 2015, que “CONCEDE REVISÃO NOS VENCIMENTOS DOS SERVIDORES DA CÂMARA DE VEREADORES DE SÃO PEDRO DO SUL, RS, E DÁ PROVIDÊNCIAS”.
                     Com o objetivo de cumprir o dispositivo constitucional de revisão geral anual nos vencimentos dos servidores públicos do Poder Legislativo (Art. 37, X da Constituição Federal), tendo como índice o IPC-A (Índice de Preços ao Consumidor Amplo) do período, que é de 6,41% (seis vírgula quarenta e um por cento), este Projeto de Lei Legislativo contempla o mesmo índice oferecido pelo Poder Executivo aos seus servidores por meio do Projeto de Lei n° 005/2015, protocolado nesta Casa, que é composto pelo índice supracitado, a título de revisão, e pelo índice de 2,59% (dois vírgula cinquenta e nove por cento), a título de reajuste, perfazendo 9% (nove por cento), a contar de 1º de fevereiro de 2015, conforme dispõe o parágrafo único do Art. 21 da Lei Municipal n° 1585, de 30 de janeiro de 2006.
                    O presente Projeto de Lei não faz menção expressa à obrigatoriedade de complementação da remuneração dos servidores até que se atinja o valor do salario mínimo nacional vigente, porque se trata de regra constitucional autoaplicável, sendo desnecessária incluir tal redação no PLL.
                    Somos sabedores de que o índice em questão está aquém do aguardado pelos servidores do Poder Legislativo, que, pelo valoroso trabalho que executam e pela soma de responsabilidades que o serviço público lhes impõe, merecem muito mais. Mas somos sabedores, também, das dificuldades que os Municípios brasileiros historicamente enfrentam, seja pela escassez de recursos para suas mais variadas áreas, seja pela queda brusca nos repasses da União, seja pela injusta “divisão do bolo”, seja, ainda, pelo aumento das responsabilidades e obrigações conferidas ao ente municipal, o que os torna dependentes das Emendas Parlamentares, que servem como “moeda de troca” nas negociações de Deputados Federais e Senadores da República com o Palácio do Planalto em votações importantes e/ou polêmicas. Tais Emendas poderiam ser abolidas e darem lugar a uma mais justa divisão do FPM (Fundo de Participação dos Municípios), como há anos se defende, pela CNM (Confederação Nacional dos Municípios), por exemplo, e por outras entidades em defesa dos Municípios, que é “onde a vida acontece”. No caso de São Pedro do Sul, o índice de repasse do FPM aumentaria consideravelmente, o que representaria um grande avanço, se contasse com o apoio de nossos representantes no Congresso Nacional, que se dizem “municipalistas”, mas que, em sua maioria, não apoiam esta bandeira em prol dos Municípios e não abrem mão da prática das Emendas Parlamentares, que lhes permite pequenos agrados as suas bases eleitorais, visando a eleições futuras, e uma boa “relação” com o Governo Federal, prática que é de conhecimento público e que em nada contribui com o fortalecimento da política brasileira perante a população, fazendo com que a população só aumente sua descrença nos políticos.
                    Toda esta situação caótica pela qual os Municípios brasileiros passam - e que se agrava a cada dia - recomenda prudência e exige responsabilidade dos gestores públicos em matérias como a que ora se discute, porque não se pode comprometer os recursos de áreas vitais, tampouco ultrapassar os limites de gastos com pessoal constantes na Lei de Responsabilidade Fiscal, o que faz com que, na maioria das vezes, se possa dar tão somente o índice do IPC-A, ou seja, a revisão. Neste ano, contudo, há de se comemorar o índice de aumento real concedido: 2,59% (dois vírgula cinquenta e nove por cento) que, mesmo pequeno, representa uma conquista para os servidores públicos municipais. Pretende-se, então, a acolhida dos Edis ao presente Projeto de Lei Legislativo e sua aprovação, para que surta seus efeitos a contar do mês em curso.
 Seguem anexas a Estimativa do Impacto Orçamentário Financeiro da despesa pretendida e a Declaração do Ordenador de Despesa, em atenção ao que dispõe o Art. 12, I da Lei de Responsabilidade Fiscal.
 Verª. Ziânia Maria Bolzan,

Presidente.
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